
PORTARIA Nº 211/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Alexsandro
Teixeira Amancio, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 211, DE 10 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Alexsandro Teixeira Amancio, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Alexsandro Teixeira Amancio, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Espaços de Esporte e Lazer, lotado no
Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 10 de maio de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de maio de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-211-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-alexsandro-teixeira-amancio-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-211-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-alexsandro-teixeira-amancio-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-211-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-alexsandro-teixeira-amancio-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 202/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) João Augusto
Marques da Silva, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 202, DE 09 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) João Augusto Marques da Silva, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-202-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-joao-augusto-marques-da-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-202-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-joao-augusto-marques-da-silva-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-202-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-joao-augusto-marques-da-silva-e-das-outras-providencias/


RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) João Augusto Marques da Silva, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador Técnico de Trânsito, lotado no Secretaria
Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de maio de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO 
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10/05/2024. Edição 3281
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PORTARIA Nº 204/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Gersoni de Lima
Fernandes, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-204-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gersoni-de-lima-fernandes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-204-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gersoni-de-lima-fernandes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-204-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gersoni-de-lima-fernandes-e-das-outras-providencias/


PORTARIA Nº 204, DE 09 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Gersoni de Lima Fernandes, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Gersoni de Lima Fernandes, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador da Junta de Serviço Militar, lotado no
Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e Segurança Pública, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de maio de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
10/05/2024. Edição 3281
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PORTARIA Nº 203/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Raimundo
Eriberto Valentim, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 203, DE 09 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Raimundo Eriberto Valentim, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Raimundo Eriberto Valentim, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Trânsito, lotado no Secretaria Municipal
de Transporte e Mobilidade Urbana, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 06 de maio de 2024.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-203-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-raimundo-eriberto-valentim-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-203-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-raimundo-eriberto-valentim-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-203-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-raimundo-eriberto-valentim-e-das-outras-providencias/


 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de maio de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:F7886B75
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PORTARIA Nº 188/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Cyntia Jasmeni
da Silva Fernandes, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 188, DE 08 DE MAIO DE 2024.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-188-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-cyntia-jasmeni-da-silva-fernandes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-188-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-cyntia-jasmeni-da-silva-fernandes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-188-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-cyntia-jasmeni-da-silva-fernandes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-188-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-cyntia-jasmeni-da-silva-fernandes-e-das-outras-providencias/


Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Cyntia Jasmeni da Silva Fernandes, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Cyntia Jasmeni da Silva Fernandes, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Imprensa, lotado no Secretaria
Municipal de Administração, Comunicação e Segurança Pública, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:1BA0792B
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 197/2024 – *REPUBLICADO
POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 197, DE 08 DE MAIO DE 2024.*

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Jose Amaro, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Jose Amaro, inscrito (a) no CPF nº ##-##, para ocupar o cargo
em comissão de Gestor de Serviços Urbanos, lotado no Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-197-2024-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-197-2024-republicado-por-incorrecao/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva
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PORTARIA Nº 192/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Wekyliana Paiva
de Freitas, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 192, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Wekyliana Paiva de Freitas, e das outras providências.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-192-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-wekyliana-paiva-de-freitas-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-192-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-wekyliana-paiva-de-freitas-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-192-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-wekyliana-paiva-de-freitas-e-das-outras-providencias/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Wekyliana Paiva de Freitas, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Diretora de UBS, lotado no Secretaria Municipal de Saúde,
do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva
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PORTARIA Nº 191/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Roberta Milena
Martins Bezerra, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 191, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Roberta Milena Martins Bezerra, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Roberta Milena Martins Bezerra, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Diretora de UBS, lotado no Secretaria Municipal de Saúde,
do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-191-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-roberta-milena-martins-bezerra-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-191-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-roberta-milena-martins-bezerra-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-191-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-roberta-milena-martins-bezerra-e-das-outras-providencias/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:32D1B69E
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PORTARIA Nº 193/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Jose Fernando
Oliveira de Araujo, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 193, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Jose Fernando Oliveira de Araujo, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-193-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-jose-fernando-oliveira-de-araujo-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-193-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-jose-fernando-oliveira-de-araujo-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-193-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-jose-fernando-oliveira-de-araujo-e-das-outras-providencias/


 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Jose Fernando Oliveira de Araujo, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Farmácia Básica, lotado no Secretaria
Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:4A9A63E6

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
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PORTARIA Nº 181/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do (a) servidor (a Ney Fernandes,
e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 181, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a Ney Fernandes, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o (a) servidor (a) Ney Fernandes, inscrito (a) no CPF nº ##-##, ocupante do
cargo em comissão de Coordenador de Higienização e Manutenção, lotado no Secretaria Municipal
de Transporte e Mobilidade Urbana, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de maio de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de maio de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-181-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-ney-fernandes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-181-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-ney-fernandes-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-181-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-ney-fernandes-e-das-outras-providencias/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
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Código Identificador:51088807

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
09/05/2024. Edição 3280
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